
Município de Missal
ESTADo oo plnaxÁ

PORTARIA No 208 DE 12 DE ABRIL DE 2023

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando os termos do aft. 20 do Decreto Municipal no 5.g73,
de 10 de abril de 2023 e da Ata no 0712023 - Reunião Extraordinária - Secretaria de
Educação, Cultura e Espofte,

RESOLVE

AÊ' 10 - NOMEAR a CourssÃo EspecrAL DE DesenvolvrMENro DE

Puno or secunENçA PARA lS ESCOUS Munrcrplrs (e Estaduais, seja com dualidade
ou não) e cMEr's, partir desta data, com os membros a seguir designados:

I - Clarice Maria Grings Friedrich;

II - Aline Luzzi;

ïII - Sargento Marcos Donizetti Silveira;

IV - Giuvani paulo Calderan;

V - Elias Xavier de Andrade;

VI - Marinês Wecker;

VII - Cristiani Arline da Silva;

VIII - Taissa M. pinheiro Manteufel;

IX - Andressa Regina Waltrick;

X - Marta Schaeffer Buüge.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNETe oo Pnrrerro Mur,uqpnl oe Mrssnr, 12 oe ABRrL oe2023.
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